
Excelentíssimo Senhor
ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Cubatão
CUBATÃO - SP

JOSÉ ROBERTO ALVES DA SILVA
Chefe dos Serviços Administrativos

Excelentíssimo Senhor:

Valemo-nos do presente para encaminhar a V. Ex.a cópia da
Indicação n 327/2017, de autoria do vereador RAFAEL DE SOUSA VILLAR,
aprovada na sessão ordinária do dia 25 de abril do corrente ano.

Nesta oportunidade, renovamos os protestos de consideração
e apreço.

Ofício-en 393/2017-tep
Processo n 747/2017

W

Cubatão, 28 de abril de 2017.

484 DA FUNDAÇÃO DO POVOADO
68 DA EMANCIPAÇÃO

4456 / 201 7 - 1    02/05/2017 14:56

Nome: CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATAO

Assunto: ENCAMINHA COPIA DA IND, No.
327/2017, DE AUTORIA DO VEREADOR RAFAEL DE
SOUSA VILLAR, SOLICITANDO DETERMINAR A
SESEP OU OUTRO ÔRGAO COMPETENTE, QUE
REALIZE A ROÇADA DO MATO NA RUA MONTE
CASTELO COM A AV. NOSSA SRA, DA LAPA, NA



Vereador

INDICO à mesa, observadas as formalidades regimentais, a expedição de

oficio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cubatão, Ademário da Silva

Oliveira, no sentido de determinar à Secretaria de Manutenção e Serviços

Públicos ou outro órgão competente que realize roçada de mato da Rua Monte

Castelo com a Avenida Nossa Senhora da Lapa na Vila Nova.

A presente indicação visa atender a pedidos dos moradores daquela

região.

Sala Dona Helena Meletti Cunha, 17 de abril de 2017.

Roçada de mato da Rua Monte Castelo
com a Avenida Nossa Senhora da Lapa
na Vila Nova.

INDICAÇÃO n.: __32Z__/2017.

/ Presidente

ENCAMINHE-SE
2 5 ABR 2017

FUNC.
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CLASSE
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PART.GERAL

C^m^ra MunicipaCde Qi6atão
'Estado de São <Pauto

484*A*oda^mdaçãodò tomoadot
6P da Emancipação VoBticaJUCmmstrativa

03



I (OS /Cubatão,

rubricado(s).

fls.  S a, por mim numerado(s) e
Anexei, nesta data, o(s) documento(s) de

TERMO DE ANEXAÇÃO

Rs.: N   t?l{
Processo N"  ^i% de 2oPREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO

ESTADO DE SÃO PAULO



I () ^
MURILO RUIZ FERRO

Secretário de Assuntos Jurídicos

Senhor Presidente,

Por permissivo legal constante no Decreto Municipal n
7.809/1999, alterado pelo Decreto Municipal n 8.736/2005, servimo-nos do presente
para acusar o recebimento do Ofício em epígrafe, por meio do qual Vossa
Excelência encaminha cópia da Indicação de autoria do Nobre Edil.

Em atenção, informamos que a sugestão do Nobre Edil foi
encaminhada aos setores competentes desta Municipalidade, para conhecimento.

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada

consideração e apreço.

Rei.: Vereador RAFAEL DE SOUZA VILLAR
Ofício-en 393/2017-tep
Processo n 747/2017
Indicação n 327/2017

A Vossa Excelência o Senhor
Vereador RODRIGO RAMOS SOARES
Presidente da Câmara Municipal
Cubatão - SP.

Cubatão, 12 de maio de 2017.

Ofício n 425/2017/SEJUR
Processo n 4456/2017

ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÂO



*lí

Diretor - DSUCSecretário J SESEP

Cubatão, 19 de julho de 2017.Cubatão. 31 de maio de 2017.

Conforme cota anterior, restituímos.atendimento.

Sr. Secretário,e avaliação quanto à possibilidade de

SESEPEncaminhamos o presente para ciência

Sr. Diretor.

DSUC

Secr^tário Municip^l de Governo
ChefeCE

ana e Manut. de JardinsDivisão de Lim

Cubatão, 18 de maio de 2017.

oriunda da Egrégia Câmara.
Cubatãp^l 7/07/2017

do contratação de firma de roçada e poda.

atendimento aos termos da INDICAÇÃO,

às Unidades competentes, a possibilidade de

ser atendida no momento pois estamos aguardan-De ordem do Prefeito, solicito verificar, junto

Informamos que tal solicitação não pôdeSenhor Secretário,

Sr. Diretor,SESEP
DSUC

Serviço de Expediente - SEJUR

Diretor-DSUCCleunice da Silva Abreu

Cubatão, 18 de maio de 2017.

encaminhamos para prosseguimento.

Cubatão, 01 de iunho-de'2üi-7v.acusando   o   recebimento   do   presente,

mento.com a remessa de Ofício à E. Câmara Municipal,

Encaminhamos para conhecimento e prossegui-De ordem do Senhor Secretârio/SEJUR,

Sr. Chefe.Sr. Coordenador,

DLU

Rs.: N
Processo N  L^A $6 de

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBA TÃO
ESTADO DE SÃO PAULO
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Cubatao. JO ..' *-   l-àdií

rubricaria
~            1^        A 11 l

de fts. JQÍpor mim numeradas e
Anexei nesta data, o€ documentos
á TERMO DE ANEXAÇÃO

Secretário - SESEP

Edson Salvo Melo

Cubatão, 19 de julho de 2017.

mos.

peza Urbana, em cota de 17/07/2017, encaminha

Após manifestação da Sr. Chefe de Divisão de Lim

Sr. Coordenador,

Coordenadoria de Assuntos Legislativos
\



artAFICA/PMC-9412

• Funcionado •

Jardins.

Cubatão, 16/02/2022

fnaíspf bvidêriciás^
Àpos cota reta, retornamos para de

Sr.'Diretor ;'

DSÜC-•

o......

rdins..Ch

Cubatão, 03/12/2021

ias.

ente para vossa ciência e demais proyidên

olicitado periodicamente, restituímos o pre
orno a programação e realização do serviç

Processo A/0.,

Considerando' 6 lapso temporal, ben

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
ESTADO DE SÃO PAULO

Sr. Chefe:
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-^t)XtMjr\\t   Y?o^
rw, t/o^sa  c^

O presente auto deverá permanecer nesta03

Divisão de Limpeza Urbana e Serviços de Jar-04

dins, até a efetiva conclusão da contratação dos05

serviços de Zeladoria. Observando futura ins-06

trução do Cronograma de Trabalho dos Servi-07  iQ^\o

ços Periódicos a serem realizados.

Cubatão, 17/11/23.

_38_

39

".rbanae Manutenção de Jardins

r^jilton Barbosa Sac^^
Chsle de Divisão d j Umpe^

30

elServ. públicos

^^ilvaf
li

umJnll
1
â\

Al

Secretaria de manui

Pedro Hilde

t

Diretor „ j\

ContratosDepartamento de Servs. Urbano^

Luiz Paulo Costa

02Sr: Chefe

T)hlDLU

Fls.: N   08

4456 de 2017Processo N
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBA TÃO

ESTADO DE SÃO PAULO
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Chefa Syrv. Jardins
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23TERMO DE AMEXAÇÃO
Anexei nesta data, gmm^^n

e rubrica^oís) os documentos de Fie.

SESEP
Diretor • DSUC



Executado por:Data da Execução:

ze/o^IzozH

Observações:
Realização de serviço de manutenção de áreas

verdes/roçagem nos canteiros centrais e jardins em toda
extensão da via e ciclovia

Obs: Não utilizar roçadeira na grama amendoim

Autorização:    i
LuciarjÂlMÍtc da Silva

Ch^r^^rv. Jardins

Endereco/Local:

Av. N^ Srã da Lapa
Vila Nova

ORDEM DE SERVIÇO N 1616/24

OS 1616/24
N PROCESSO

974064916
TELEFONE

28/04/2024
DATA

DSUPRESSÃO D PODA ^lROÇAGEM D PAISAGISMO

Luciano
SOLICITANTE

TIPO DE SERVIÇO

CONTRATO 015/2024 - CONSÓRCIO INNOVARE: Empresa para prestação de
Serviços de zeladoria urbana, conservação e limpeza, com fornecimento de

materiais, máquinas, equipamentos e mão-de-obra.

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DE JARDINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
SECRETARIA DE MANUTENÇÃO URBANA

E SERVIÇOS PÚBLICOS



Executado por:

A/Ô~ ^MZ,
Data da Execução:

to/OGÍ^^

Observações:
Realização de serviço de manutenção de áreas

verdes/roçagem em toda extensão da via pública e ciclovia.

Autorização:
t-ucianoU^MaSi/yg

Chefe_^^kijar(jjns

Endereco/Local:

Av. N Sra da Lapa
Vila Nova

ORDEM DE SERVIÇO N 1817/24

OS 1817/24
N PROCESSO

13 974064916
TELEFONE

10/06/2024
DATA

DSUPRESSÃO D PODA Ê^ROÇAGEM D PAISAGISMO

Luciano
SOLICITAIMTE

TIPO DE SERVIÇO

CONTRATO 015/2024 - CONSÓRCIO INNOVARE: Empresa para prestação de
Serviços de zeladoria urbana, conservação e limpeza, com fornecimento de

materiais, máquinas, equipamentos e mão-de-obra.

A
/IO,

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DE JARDINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
SECRETARIA DE MANUTENÇÃO URBANA

E SERVIÇOS PÚBLICOS



JLq Çy.
29

30

cidade dos serviços realizados através de cro-

nograma, dos quais podem ser comprovados

pela O.S. em anexo as fls. 09^bRessaltamos

que a avenida a qual o nobre Edil solicita a exe-

cução dos serviços de zeladoria, da época da

solicitação do serviço até a presente data, pas-

sou por intervenções de melhoria e a instalação

de ciclovia e segue inclusa em cronograma de

zeladoria através de serviços de manutenção

de áreas verdes com roçagem e poda de arvo-

res. No demais é o que temos para o momento,

ttíéi P^^uto Costa

21

22

23

24

25

26

27

Chefe de Serviços de Jardins

Luciano Leite da Silva

osÇubatão, 17/06/2024

07

08

el de Souza Villar, levando em conta o lapso

temporal da data do requerimento do serviço

em questão, vale ressaltar que a contar da data 9

de solicitação até a presente data em algum lo

momento o serviço foi realizado, o que a mim 11

no momento não é possível precisa-las, tendo 12

em vista que a mim coube a responsabilidade 13

de chefiar esse tipo de demanda a partir de 14

03/04/2024 através da Portaria 423/24 nome- 15

ando-me como Chefe do Serviço de Jardins. A ie

partir da data de nomeação citada nos coube a 1?

responsabilidade de designar e garantir a exe- 18

cução dos serviços realizados pela empresa 19

responsável pelo atendimento de tal demanda, 20

empresa que tem por nome Consórcio Innova-

re, essa contratada através do contrato N

ADM 015/2024 homologado em 01/03/2024,

através das Secretarias de Saúde, Educação e

Manutenção Urbana e Serviços Públicos pelo

P.A. 1969/2023, o qual contempla o serviço de

zeladoria urbana. A partir da data de homologa-

ção mencionada pode-se demonstrar a periodi

sejam de competência dessa chefia.Em atenção e atendimento ao serviço solicitado   •

através do P.A. 4456/2017 que trata da indica-      05

ção N 327/2017 de autoria do Nobre Edil Rafa

Fls.: N   Ü

Processo N  4456 de 2017

01colocando-nos a disposição para quaisquer ou-

02tros esclarecimentos e a disposição ao pronto

3atendimento de eventuais demandas que surjam
Sr. DIRETOR,

DSUC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATAO
ESTADO DE SÃO PAULO


